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LEI MUNICIPAL Nº 302/2019 

Massapê do Piaui -- P1. 20 de dezembro de 2019. 

Acrescenta dispositivo na Lei nº 94/2006, 

alterada pela Lei Municipal nº 123/2008, 

instituindo a Coordenadoria de Gestão 

Estratégica ¢ o Setor de Vigilância 

tencial do Município de Massapê 
dá outras providéncias. 

SANC bO 
Nesta Data: 20 / 

Socioas 

do Pia 
Francisco Epifan) 

PREFEIT( 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DL MASSAPE DO PIAUÍ, ESTADO DO 

PIAUÍ, fago saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° O inciso V do art. 9° da Lei Municipal nº 94/20006. alterada pela Lei Municipal n® 
123/2008. passa a vigorar com a seguinte alteragio: 

“Art. 9°. Integram a estrutura basica das Secretarias: 

() 
V. Seeretaria Municipal de Assisténciz 
a) Coordenadoria (1) das Agdes de Assis Social: 

b) Coordenadoria de Programa Assistencial de Capacitagio e Integragdo ao 
Trabalho: 
¢} Coordenadoria de Promogdo Social: 

1. Setor de Proteção dos Direitos da Criauga ¢ Adolescente. 
d) Coordenadoria de Programas Sociais: 

1. Setor do Centro de Informação de Dados — CID 

e) Coordenadoria da Ação Comunitdria: 

1. Setor de Desenvolvimento da Ação Comunitdria 

) Coordenadoria de Gestdo Estratégica: 
1. Setor de Vigilancia Socioassistencial. 

S I 

Art. 2° O Setor de Vigilancia Socioassistencial ¢ o órgão encarregado de apoiar atividades de 
planejamento, organização e execucdo de acdes desenvolvidas pela gestdo e pelos servigos. 

bem como de monitoramento ¢ avaliagdo. produzindo. sistematizando ¢ analisando 
informagdes territorializadas tanto na vigilincia de riscos ¢ vulnerabilidade que incidem sobre 
familias e individuos. como sobre os padrées de « dos servigos e beneficios 
socioassistenciais. 
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Art. 3° Será designado servidor para ocupar o Cargo de Coordenacor I/CC-2. especificado no 
Anexo [ da Lei Municipal nº 123/2008, para coordenar o Setor de Vigilancia 
Socioassistencial. 

Art. 4" Compete ao Coordenador do Setor de Vigildncia Socioassistencial: 

T - elaborar e atualizar, em conjunto com as areas de proteção social básica e especial, os 
diagnosticos  circunseritos uos territórios de  abrangénciz dos CRAS e CREAS: 
11 — colaborar com o planejamento das atividades pertinenics ao cadastramento e à atualizagdo 

cadastral do Cadastro Unico em ambita municipal: 
1I - fornecer sistematicamente às unidades da rede socivassistencial, especialmente aos 
CRAS ¢ CREAS, informagdes e indicadores (erritorializados. extraidos do Cadastro Unico. 
que possam auxiliar as agdes de busca ativa ¢ subsidiar as atividades de plancjamento e 
avaliagio dos proprios servigos; 
IV -fornecer sistematicamente aos CRAS ¢ CREAS listagens territorializadas das familias em 
descumprimento de condicionalidades do Programa Rolsa Familia. com bloqueio ou 
suspensdo do beneficio; 
V - fornecer sistematicamente aos CRAS e CREAS listagens territorializadas das familias 
beneficiarias do BPC e dos beneficios eventuais: 
VI - realizar a gestdo do cadastro de unidades da rede socioassistencial privada no CadSUAS, 
quando ndo houver na estrutura do órgão gestor area administrativa especifica responsavel 

pela relação com a rede socioassistencial privada; 
VII - coordenar, em âmbito municipal, o processo de preenchimento dos questionarios do 
Censo SUAS, zelando pela qualidade das informagoes coletadas. 
VIIT - alimentar sistemas como RMA (CRAS ¢ CREAS). SISC (Sistema de informagdes do 
servigo de convivéncia e fortalecimento de vinculos); 
XI — auxiliar na claboração e atualizagdo periddica do ciasnóstico socio territorial. 

Art. 8°  As despesas decorrentes desta Lei, correrdo por conta de dotagdes orgamentdrias 
proprias. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo 

Art. 10 Revogam-se as disposigdes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL I)! MASSAPE DO PIAUÍ, em 20 de 

dezembro de 2019. 

FRANCISCO EDIFANIC/YCARVALHO REIS 

Pyefeito Municipal 
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